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ESCLARECIMENTOS 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº009/2019 

 PROCESSO INTERNO Nº3629/2019 
 

Em resposta ao questionamento realizado pela licitante Conata Engenharia LTDA 

(anexo), esclarecemos: 

 

Para os itens 5.4.9 ao 5.4.14; 5.5.1 ao 5.5.5; e 6.1.1 ao 6.1.8; da planilha de 

orçamento, deverão ser utilizadas as unidades de serviço de acordo com os 

códigos e fontes de referência. 

 

Sabará, 17 de dezembro de 2019. 

 

Paula Isabel Scoralick Lopes Cezário 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria nº172/2019 



 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
 

PROCESSO INTERNO Nº 3629/2019 
CONCORRÊNCIA N.º 009/2019 

 
 

 
OBJETO: Contratação de empresa do ramo para a execução de obras de 
qualificação viária da mgc 262 –trecho km 304,96 ao km 305,74 –
compreendendo reforço, recuperação e alargamento de ponte existente sobre 
o rio das velhas, implantação de nova ponte sobre o rio das velhas, 
implantação de viaduto sobre a rede ferroviária e execução do complexo viário  
 
 
CONATA ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ Nº 01.535.369/0001-61, por 

intermédio de seus representantes legais os Srs. Alexandre Humberto Caramatti 

Manata e/ou Gustavo Bueno Camatta e/ou Nathalia da Silva Pinto, vem através 

deste solicitar esclarecimento a respeito do item 6.1.7 da planilha de preços do 

edital referenciado acima, consta na planilha a quantidade de 1952 unidades de 

tirante permanente protendido de aço d = 32 mm, tipo dywidag st 85/100, com 

capacidade de 350 kn , pelo preço unitário praticado, entendemos que a unidade 

correta desse item é metros.  

 
 
Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2019. 
 

 
CONATA ENGENHARIA LTDA 

     Alexandre Humberto Caramatti Manata e/ou 

 Gustavo Bueno Camatta e/ou Nathalia da Silva Pinto 

 


